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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta. 

Câmara MUniõipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 
25.1.of..12aLf 

As ....1.6::12.a...1-loras 
Ass.: 

Senhor Presidente: 

O Vereador Gustavo Sperotto (DEM), abaixo subscrito, solicita 
através do presente o arquivamento do Projeto de Resolução n° 10/2017, que 
"Institui o programa "Vereador nas Escolas", o qual regulamenta as interações entre 
vereadores e estudantes nas escolas municipais de ensino fundamental e médio". 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos vinte e cinco dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 

Vereador GUS 	SPEROTTO 
EM 
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